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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM PLATAFORMA WEB PARA HOSPEDAGEM DE WEBSITE 

INSTITUCIONAL COM OS SUBDOMÍNIOS, CERTIFICADO SSL WILDCARD, BEM COMO 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE WEBMAIL COM SUPORTE INTEGRADO. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11662/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 

 

 

BASE LEGAL: Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133/2021, bem 

como o Decreto Municipal nº 5.887 de 14 de dezembro de 2022. 

 

    

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: Das 08 às 14 h, do dia 12/12/2024. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

 

O texto do Edital estará disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

https://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais, www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais
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DA CONVOCAÇÃO: 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, através do Setor de Licitações e Contratos, 

torna público que, nos termos da Lei nº 14.133.2021, do Decreto Municipal nº 5887/2022, da Lei 

Complementar n° 123/2006 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizará a 

contratação na modalidade “DISPENSA ELETRÔNICA” com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, em 

sessão única, desde que atendidas as especificações técnicas constantes do presente 

instrumento. 

 

Data da sessão: 12/12/2024 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas 

ID: 353660 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PLATAFORMA 

WEB PARA HOSPEDAGEM DE WEBSITE INSTITUCIONAL COM OS SUBDOMÍNIOS, 

CERTIFICADO SSL WILDCARD, BEM COMO SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE WEBMAIL 

COM SUPORTE INTEGRADO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste aviso de contratação direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. O valor global estimado pela Administração, para esta contratação tem como referência os 

preços praticados no mercado regional, mediante pesquisa prévia realizada através do Setor de 

Compras deste Município. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2 Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4 Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica o fornecedor/prestador: 

2.4.1 Que não atendam às condições deste aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau; 

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5 O ingresso do fornecedor/prestador na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.6 O fornecedor/prestador interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta inicial até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio.  

2.7 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

2.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

2.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor/prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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2.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

2.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida ao sistema;  

2.13 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor em campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante declarará: 

2.13.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.13.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.13.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

2.13.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

2.13.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.13.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

3. DA FASE DE LANCES: 

3.1 No dia e hora indicado no preâmbulo deste edital, a sessão pública será aberta pelo sistema 

para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

ficando aberta para envio de lances por 06 horas. 

3.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestadores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

3.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

3.4 O fornecedor/Prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

3.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
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0,01 (um centavo). 

3.6 Caso o fornecedor/prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.7 Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor/prestador. 

3.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

3.9 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 

4 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

4.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

4.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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4.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

4.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

4.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

4.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12 Encerrada a sessão de lances, a licitante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para o envio da proposta readequada ao último lance e dos documentos de habilitação, 

disposto no item 5 deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, não 

sendo aceito por e-mail ou presencialmente. 
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5 DA HABILITAÇÃO: 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor/prestador mais bem classificado da fase de lances, onde deverá encaminhar a 

documentação relacionada nos itens a seguir: 

 

5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição estadual e municipal, se houver do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(ANEXO IV). 

5.1.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre 

a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

5.1.2.2 Se houver desclassificação, as certidões do novo arrematante deverão estar válidas ao 

dia da sua convocação. 
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5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data 

do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação.  

 

5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1.4.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 

que demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado 

da empresa emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os 

mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou 

presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 

competência legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV); 

c) A licitante deverá apresentar documentação comprobatória, que a empresa possui 

profissional com a seguinte formação: 

01 PROFISSIONAL ANALISTA DE SISTEMAS OU ÁREA AFIM DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. 

 

5.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21 (ANEXO IV); 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da 

Lei nº 14.133/2021) (ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento 

ao inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021) (ANEXO IV); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
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máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para 

microempresas e às empresas de pequeno porte) (ANEXO IV); 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO IV); 

f) Declaração de dados do representante legal para assinatura do Contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

5.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1 Na hipótese de o fornecedor/prestador não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

5.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/prestador será 

habilitado. 

 

6. DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO: 

6.1 A empresa vencedora com menor valor cotado deverá fornecer o serviço do objeto 

mencionado em conformidade com disposições especificações neste edital pelo prazo de 

12(doze) meses, a entrega deve ser de forma imediata e os acessos devem ser encaminhados 

por e-mail ao setor de tecnologia da informação através do endereço: 

dti@alagoinhas.ba.gov.br. 

6.2 As especificações dos serviços contratados, conforme Anexo I do Termo de Referência. 

 
 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto atividade Elemento da despesa Fonte de recurso 

2.196 3.3.90.40 500.0000 

 

8.  DAS SANÇÕES: 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Licitante 

que: 

a.  Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO; 

mailto:dti@alagoinhas.ba.gov.br
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b. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do CONTRATO; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para o CONTRATO, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

i.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

j.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O CONTRATADO que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o Contrato 

ajuste ou acordo celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

I. Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) 

dias da data estipulada para tanto.  

II. Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 

decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

III. Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a 

Administração Pública Municipal.  

IV. Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 

inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar 

e contratar com a Administração Pública. 

8.3 As penalidades indicadas neste item serão graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 

garantido a ampla defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com o que segue: 

a) Quando não atender às condições da execução do CONTRATO previstas no edital, termo 

de referência, ordem de fornecimento ou instrumento equivalente o FORNECEDOR receberá 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 

(doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
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b) Quando o CONTRATADO retardar imotivadamente a execução da Ata, ou de suas 

parcelas, lhe será aplicada: 

I. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do 

serviço não cumprido, quando for o caso, além de suspensão de 3 (três) meses; 

II. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

quando houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento 

da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender 

do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;  

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura, quando realizada a parcela 

contratual com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses;  

c) Sempre que paralisar a execução do CONTRATO sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato 

ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração 

Pública Municipal; 

d) O CONTRATADO que executar a presente do CONTRATO em desacordo com o termo de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 

segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal; 

e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, 

obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto averbas 

previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o 

atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não 

fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 

respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por 

evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;  

f) Recusar-se a prestar a garantia, a assinar do CONTRATO ou a receber o empenho; multa 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor do CONTRATO ou empenho e suspensão de 6 (seis) 

meses,  

g) A quebrar sigilo, estabelecido do CONTRATO, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas; multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, 

por um prazo de 2 (dois) anos;  
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h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou da Ata de Registro de Preços, 

no âmbito da Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 

anos; 

i)  Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de 

inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

8.4 A suspensão temporária do fornecedor cuja CONTRATO com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.  

8.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

impedirá a pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada.  

8.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias ou serão deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, caso não existam faturas vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.  

8.7 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria 

Municipal Contratante/requisitante.  

8.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o CONTRATADO 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.  

8.9 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal. 

 

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados ao Agente de Contratação, contendo as informações para contato (telefone, 

endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, 

quando necessário), por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br. 

8.2. As respostas aos esclarecimentos prestados pelo Agente de Contratação serão entranhados 

nos autos do processo licitatório. 

mailto:licitacoes.alagoinhas.ba@gmail.com
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9 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1 Como condição prévia a assinatura do contrato o fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 

Diário Oficial do Município de Alagoinhas/BA. 

9.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.3.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.4 As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores/prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário da Bahia-BA, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9 Os fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 O contrato terá vigência de 12(doze) meses. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Orçamento estimado em Planilha; 
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ANEXO III – Modelo de proposta de preço; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato 

(FACULTADO); 

ANEXO VI - Minuta do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

 

 

Alagoinhas/BA, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

Ângela Michelle Figueiredo da Silva   

Coordenadora de Licitações  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a contratação de empresa, pelo critério do 

menor preço, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PLATAFORMA WEB 

PARA HOSPEDAGEM DE WEBSITE INSTITUCIONAL COM OS SUBDOMÍNIOS, 

CERTIFICADO SSL WILDCARD, BEM COMO SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE WEBMAIL 

COM SUPORTE INTEGRADO conforme Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação destes serviços justifica-se para atender a demanda tecnológica da 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, visando a manutenção e continuidade dos serviços ora 

contratados, para a realização das atividades desenvolvidas por toda sua administração, que 

exigem serviços de correio eletrônico corporativo, para a comunicação oficial entre os 

diversos órgãos e secretarias, hospedagem e gerenciamento de conteúdo WEB do site 

institucional, para a prestação de serviços públicos aos contribuintes e cidadãos, como 

informações sobre a emissão de notas fiscais eletrônicas e guias de IPTU, que geram 

arrecadação ao Município, a publicação da Transparência Municipal, dentre outros serviços.  

2.2. A interrupção da disponibilização destes serviços tecnológicos especializados 

impossibilita a prestação dos respectivos serviços públicos aos contribuintes, gerando 

perdas e prejuízos ao município.  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS FORNECIDOS 

ITEM Qtd.  ESPECIFICAÇÕES 

01 01 

Serviço de hospedagem de e-mail com 450 caixas de e-mail com 10GB de 

espaço cada, e mais 10 caixas de e-mail com 50GB de espaço cada, 

incluindo serviço de proteção e acessos indevidos, no período de 01 (um) 

ano. 

02 01 

Serviço de hospedagem de website oficial com subdomínios, incluindo 

instalação em plataforma WordPress e bootstrap, bem como incluindo 

serviço de proteção do website institucional e subdomínios com Certificados 

de Segurança SSL WildCard, no período de 01 (um) ano. 
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4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão apresentar proposta de fornecimento os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste Termo de Referência. 

4.2. Não poderão apresentar proposta de fornecimento: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Termo de Referência ou do Edital e seus anexos; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º e § 2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.2.6. Sociedade integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

4.3.  Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3.1 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica pelo fato da contratação pretendida enquadrar-se como serviço comum, 

perfeitamente pertinente e compatível com a participação de empresas de pequeno e médio 

porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 

e econômico-financeira. Condições essas suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não causa, destarte, restrição ao universo de possíveis licitantes individuais. 

4.3.2 Por outro lado, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, situação que não se configura 

no pretendido certame.  

 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, obrigatoriamente, a 

descrição do serviço, com os respectivos preços unitários e totais, obedecendo às 

especificações constantes deste Termo de Referência. 
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5.2 Os preços cotados deverão incluir todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar atestado de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já prestou 

o mesmo tipo serviço solicitado no objeto licitado; 

6.2 A licitante deverá apresentar documentação comprobatória, que a empresa possui 

profissional com a seguinte formação: 

a) 01 PROFISSIONAL ANALISTA DE SISTEMAS OU ÁREA AFIM DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. 

 

7. DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. A empresa vencedora com menor valor cotado deverá fornecer o serviço do objeto 

mencionado em conformidade com disposições especificações neste Termo de Referência 

pelo prazo de 12 meses, a entrega deve ser de forma imediata e os acessos devem ser 

encaminhados por e-mail ao setor de tecnologia da informação através do endereço: 

dti@alagoinhas.ba.gov.br. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. No recebimento e aceitação dos serviços serão observadas, no que couber, as disposições 

do Art. Nº 73 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

8.2. O recebimento e a aceitação do objeto deste Termo, está condicionado ao enquadramento 

nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto 

no Art. 140, inciso I, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/2021, no que lhes for aplicável. 

8.3. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações 

dele, o município reserva–se o direito de exigir a substituição ou cancelamento do serviço. 

8.4. Ocorrendo a rejeição em algum serviço a CONTRATADA será notificada pelo fiscal 

designado, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 

eventuais correções cabíveis. 

8.5.  A recusada CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na 

aplicação das sanções previstas nos Art. 155 e Art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de 

outras sanções legais. 
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8.6. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços entregues em desacordo com 

o contrato, devendo o fornecimento ser refeito às expensas da CONTRATADA, sem que isto 

lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

8.7 Todo o processo implantação dos serviços será acompanhado e supervisionado pela 

Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal da Administração, à qual as 

contratadas deverão se reportar antes de qualquer ação e decisão; 

8.8 O recebimento definitivo do objeto se dará em até 05 (Cinco) dias corridos. 

8.9 Uma vez recebido o objeto, a contratada deverá encaminhar à SECOM, para fins de 

atestação e pagamento, fatura e relatório de prestação dos serviços: 

 

9. DO VALOR E      FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.  O preço estimado da contratação pretendida é de R$ XXX conforme cotações anexas ao 

presente Termo.  

9.2.  Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante 

pagará à empresa vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus 

ou acréscimo. 

9.2.1. Nos preços propostos estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

9.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos serviços, emitido 

pela SECOM, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto da Nota Fiscal/Faturas. 

9.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.4.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

9.5. A empresa vencedora com a proposta mais vantajosa deverá, obrigatoriamente, emitir 

Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame 

e consequentemente lançado no instrumento contratual. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços objeto deste Termo correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 32400 – Secretaria Municipal de Comunicação 

Ação: 2196 
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Elemento: 339040 

Fonte: 500.000 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida por Fiscal designado pela Secretaria 

Municipal da Administração ao qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento dos serviços. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1.1 Fornece todos os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação 

dos serviços.  

12.1.2 Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função do fornecimento dos serviços constantes da Ordem de Fornecimento.  

12.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

12.1.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no item 8 deste 

Termo de Referência; 

12.1.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos serviços entregues pela Contratada.  

12.1.6 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.2.1 Providenciar a instalação de todos os equipamentos necessários à implementação do 

serviço e de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

12.2.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do Contratante. 

12.2.3 Assegurar que qualidade dos serviços, seja, rigorosamente, àquela descrita na 

Autorização de Fornecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, qualidade diversa 

daquela, devendo ainda garantir que a execução do objeto contratado seja efetuada dentro dos 

requisitos de qualidade e segurança, em conformidade com às normas e padrões pertinentes e 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor,  

12.2.4 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 

durante a vigência do contrato; 

12.2.5 Atender com prontidão às requisições e especificações deste Termo de Referência, a 

partir da solicitação por meio de Autorização de Fornecimento/requisição do Setor solicitante. 
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12.2.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 

representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços com 

vícios ou defeitos, durante o prazo do contrato 

12.2.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentar 

reclamações trabalhistas contra a Contratante.  

12.2.8 Atender o prazo máximo de 05 (cinco) dias, após emissão Autorização de Fornecimento 

para a entrega conforme solicitação do setor requisitante.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As empresas que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, falharem ou fraudarem no fornecimento dos serviços, materiais e equipamentos 

constantes da Ordem de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no 

certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal:  

13.1.1. Advertência - nos casos de:  

a) desistência parcial da proposta; 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta;  

13.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:  

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;  

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 

proposta; 

d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 

(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor 

global da proposta;  

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.  

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração:  
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a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 (trinta 

e um) dias: até 03 (três) meses;  

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;  

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 

até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;  

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de serviço: até 02 (dois) anos.  

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 

sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.  

13.2. As multas previstas no subitem 13.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento 

devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.  

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia da empresa no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

13.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 

função da natureza e gravidade da falta cometida.  

13.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.  

13.6. A sanção prevista no subitem 13.1.4 é da competência do Ordenador de Despesas 

responsável pela homologação da licitação, facultada a defesa da empresa no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela 

autoridade que a aplicou. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Naquilo em que for omisso, o pretenso Contrato, reger-se-á pelas Leis nº. 14.133/2021 e 

pelos Decretos Municipais nº 4.269 de 09 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 6.100/2024 

de 21 de fevereiro de 2024 e Decreto Municipal nº 5.887/2022 de 15 de dezembro de 2022. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 

1. IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

1.1. Implantação dos recursos de hospedagem e contas de e-mails corporativos, assistência 

técnica, manutenção diária e mensal.  

 

1.2. Suporte Técnico de Implantação:  

1.2.1. A prestação dos serviços de suporte técnico de implantação compreenderão atividades de 

levantamento das tecnologias e estudo do ambiente computacional de hospedagem de WEB site 

e administração de contas de e-mails corporativos, em uso na Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas e deverão consistir, ainda, na realização de atividades de assistência técnica, 

manutenção diária e mensal, a serem executadas por equipe técnica formada por profissionais 

que possuam vínculo jurídico com o licitante vencedor e que, comprovadamente, detenha 

experiência profissional na gestão de tecnologias que utilizem Plataformas WEB.   

 

1.3. Implantação:  

1.3.1. A implantação constitui a etapa de execução do objeto licitado, relativa à prestação de 

serviços de instalação, configuração, parametrização, customização, disponibilização, acesso as 

ferramentas de administração e gerenciamento dos recursos tecnológicos fornecidos pela 

CONTRATADA a CONTRATANTE, para a publicação do WEB site e criação dos e-mails 

corporativos, de seus conteúdos migrados (se necessário), além da aplicação pela 

CONTRATADA das regras de segurança para o acesso ao WEB site e e-mails da Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas. O procedimento de implantação somente será considerado concluso e 

aceito pela CONTRATANTE por meio de emissão de "Termo de Aceite de Implantação" emitido 

pelos servidores públicos do Departamento de Informática, participantes da comissão técnica de 

apoio da elaboração desse Termo de Referência.  

 

1.4. Assistência Técnica e Manutenção Diária e Mensal:  

1.4.1. A Assistência Técnica e Manutenção Diária e Mensal dos recursos de hospedagem de 

WEB sites e e-mails corporativos compreenderão os procedimentos de manutenção corretiva e 

preventiva, para que evite a interrupção dos serviços, compreendendo atualizações, 

configurações gerais e de segurança, parametrizações, correções dos erros e defeitos de 

funcionamento dos recursos disponibilizados pela CONTRATADA, aperfeiçoamento das funções 
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em operação ou adequação às novas tecnologias, além do monitoramento 24 (vinte e quatro) 

horas, sete dias por semana e ocorrerá sem ônus para a CONTRATANTE.  

1.4.2. Os chamados somente serão registrados pelos servidores designados através de 

comunicação da Diretoria de Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal de Alagoinhas. A 

comunicação para abertura das ocorrências deverá ser feita através de e-mail, telefone ou 

central de atendimento da CONTRATADA e deverão constar dados como data, hora de abertura 

e identificação do solicitante da CONTRATANTE.  

1.4.3. O primeiro atendimento técnico deverá ocorrer após no máximo 2 (duas) horas da 

abertura e registro junto a CONTRATADA, salvo em casos de invasões e/ou interrupções não 

programadas assim que detectadas pela CONTRATADA deverá imediatamente iniciar o 

respectivo atendimento adotando as providências necessárias para restabelecer a prestação dos 

serviços públicos que são disponibilizados através do website da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas. A solução não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após seu registro. Após 

o atendimento deverá ser emitido relatório técnico com descrição completa da solução aplicada, 

identificação do profissional que realizou os procedimentos, data e hora do término do 

atendimento que não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após o registro do chamado 

técnico e o relatório deverá ser enviado ao e-mail dti©alagoinhas.ba.gov.br.  

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  

2.1.  Serviços de endereços eletrônicos (e-mail) compreendendo:  

2.1.1. 450 (quatrocentos e cinquenta) endereços eletrônicos (contas de e-mail) em seu domínio, 

com capacidade individual de 10 (dez) GB, para cada uma das caixas de mensagens.  

2.1.2 10 (dez) endereços eletrônicos (contas de e-mail) em seu domínio, com capacidade 

individual de 50 (cinquenta) GB, para cada uma das caixas de mensagens.  

2.1.2. Envio de anexos em mensagens com tamanho até 25 (vinte e cinco) MB.  

2.1.3. Catálogo de endereços pessoais e coletados automaticamente.  

2.1.4. Gerenciamento do catálogo de endereços, pastas, grupos e listas de emails.  

2.1.5. Criação, alteração e exclusão de pastas, grupos e listas de e-mails.  

2.1.6. Firewall.  

2.1.7. Antivírus.  

2.1.8. Filtros AntiSpam.  

2.1.9. Bloqueio de anexos.  

2.1.10. Gerenciamento dos filtros AntiSpam.  

2.1.11. Transferência mensal Ilimitada.  

2.1.12. Sistema Sender Policy Framework (SPF).  

http://brumadinho.mg.gov.br/
http://brumadinho.mg.gov.br/
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2.1.13. Recurso de cadastro de senha complexa.  

2.1.14. Estatísticas e auditoria de envio e recebimento de e-mails.  

2.1.15. Monitoramento em tempo real.  

2.1.16. Busca de mensagens com filtros.  

2.1.17. Registro (logs) de ações.  

2.1.18. Acesso através de clientes de e-mail.  

2.1.19. Envio (upload) e recebimento (download) de e-mails pelos protocolos SMTP e POP3, 

porta 995, com opção de criptografia.  

2.1.20. Acesso WEB.  

2.1.21. Gerenciamento por meio da WEB.  

2.1.22. Treinamento para os usuários chave de cada Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas.  

2.2. Servidor privativo virtual (VPS) dedicado para hospedagem de domínios WEB, com 

certificados de segurança SSL, compreendendo:  

2.2.1 Capacidade de hospedar pelo menos 02 (dois) websites, sendo um principal e o outro 

utilizada para backup ou hospedagem de serviços, separado da hospedagem principal. 

2.2.2. Capacidade para suportar até 100 (cem) subdomínios disponíveis em cada website.  

2.2.3. Capacidade de 200 (duzentos) GB de espaço em disco.  

2.2.4. Capacidade para tráfego de dados ilimitado.  

2.2.5 Capacidade de Base de Dados MySQL ilimitada. 

2.2.6. Firewall instalado e configurado.  

2.2.7. Antivírus instalado e configurado.  

2.2.8. Servidor com Sistema Operacional Linux ou Windows.  

2.2.9. Servidor WEB Apache instalado e configurado.  

2.2.10. Servidor FTP instalado e configurado.  

2.2.11. Gerenciamento virtual do servidor por meio do cPanel  (Painel de Controle de 

Hospedagem de Sites On-line).  

2.2.12. Tecnologia Word Press instalada e configurada.  

2.2.13. Tecnologia Joomla instalada e configurada.  

2.2.14. Servidor de banco de dados MySQL instalado e configurado.  

2.2.15. Chaves SSL (configuração de IP, certificados e instalações de chaves de segurança) 

configuradas.  

2.2.16. Chave SSL: Let’s Encrypt.  

2.2.17. Ambientes de desenvolvimento PHP, JAVA e Perl instalados.  
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2.2.18. Possuir relatórios ou Business Intelligence (BI) para gestão e consultas de utilização dos 

WEB sites.  

2.2.19. Alteração de senhas diversas (FTP, SSH, RDP e/ou bancos de dados) sempre que 

solicitado.  

2.2.20. Monitorar a disponibilidade, capacidades de processamento e armazenamento, redes, 

desempenho e demais serviços.  

2.2.21. Tecnologia e suporte para cópias de segurança (backup) instalada e configurada.  

2.2.22. Monitoramento de todos os serviços.  

2.2.23. Migração dos domínios da Prefeitura Municipal de Alagoinhas  para o servidor virtual 

dedicado, caso necessário.  

2.3. Cópia de segurança (backup) compreendendo:  

2.3.1. 300 (trezentos) GB de espaço em disco para backup.  

2.3.2. Realizar backups diários de todo o conteúdo dos WEB sites hospedados, inclusive 

arquivos diversos, códigos fontes, bancos de dados, bem como de todos os serviços de e-mail, 

considerando mensagens enviadas e recebidas, pastas padronizadas e/ou personalizadas, 

listas, configurações, parametrizações e anexos.  

2.3.3. Reter todos os backups por um período mínimo de 3 (três) dias corridos.  

2.3.4. Disponibilizar e/ou restaurar backups de todo o conteúdo dos WEB sites hospedados, 

inclusive bancos de dados, códigos fonte e documentos, sempre que solicitado, sem criptografia.  

2.3.5. Compartilhar o acesso ao backup.  

2.4.  Suporte técnico compreendendo:  

2.4.1. Prestar suporte técnico telefônico especializado, assistência técnica, manutenção corretiva 

e preventiva, para todos os recursos, tecnologias e serviços instalados, evitando interrupções, 24 

(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.  

2.4.2. Prestar suporte técnico por meio de chat e/ou e-mail.  

2.4.3. Monitoramento de todos os recursos, tecnologias e serviços instalados.  

 

3. ETAPAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. A execução contratual deverá ser estruturada em etapas que compreenderão: implantação, 

disponibilização do acesso aos recursos tecnológicos de hospedagem, criação, gerenciamento e 

monitoramento das contas de e-mails corporativos, Suporte Técnico Diário e Mensal, conforme 

estabelecido por este Termo de Referência.  

3.2. É necessário ressaltar que a forma de execução contratual estabelecida, as especificações 

que delimitam e orientam os requisitos a serem obrigatoriamente observados durante as etapas 

de implantação e suporte técnico, bem coma as condições por meio das quais deverá haver a 
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disponibilização dos recursos materiais e profissionais (pessoal), inviabilizam o estabelecimento 

de distinções das partes que compõe o objeto a ser contratado, circunstâncias que justificam a 

definição dos serviços a serem compreendidos pelo suporte técnico sem que haja 

individualização de atividades de trato sucessivo e de execução instantânea.  

3.3. Ademais, acrescenta-se que não obstante a heterogeneidade/pluralidade dos serviços 

inerentes ao objeto a ser licitado, certo é que apesar das diferenças dos serviços que compõem 

o suporte técnico, não há dúvidas que eles possuem natureza comum, o que permite que um 

único grupo de profissionais execute, de forma sucessiva, todas as etapas da execução 

contratual, valendo-se de condições de trabalho uniformes.  

3.4. Este modelo operacional, dentre outros benefícios, fará com que a Administração Municipal 

tenha a seu dispor profissionais, de forma permanente, que detenham conhecimentos sobre todo 

o ciclo inerente a publicação dos dados, do WEB site Institucional da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas, assim como a criação e disponibilização das contas de e-mails corporativos, 

manutenção, gestão tecnológica, implantação e operacionalização dos recursos tecnológicos em 

produção, evitando, assim, paralisações temporárias dos -serviços públicos cuja execução 

depende do plena e do constante funcionamento dos serviços e recursos licitados no objeto.  

3.5. Do mesmo modo, cabe salientar que a execução de todos os serviços inerentes ao suporte 

técnico por um mesmo grupo de profissionais, que venha a ser modificado apenas em situações 

excepcionais, resultará na otimização da qualidade da assistência técnica e orientação aos 

usuários, o que aumentará celeridade e a capacidade de resolução de problemas que venham 

afetar a operacionalização dos recursos a serem utilizados.  
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO  SERVIÇO  VALOR  VALOR TOTAL 

1 

Serviço de hospedagem de e-mail 
com 450 com 10GB de espaço cada , 
e mais 10 caixas de email com 50 GB 
de espaço cada ,incluindo serviço de 
proteção em acessos indevidos , no 
periodo de 01 ano . 1 

R$ 
11.000,00 

R$ 16.000,00 

2 

serviço de hopedagem de website 
oficial com subdominio , incluindo 
instalação em plataforma de 
WordPress e bootstrap, bem como 
incluindo serviço de proteção do 
erbsite institucional e subdomínio com 
certificado de segurança SSL 
WildCard, no periodo de 01 ano .  

1 R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL: 16.000,00 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXX/BA 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° ___/2024 

 

1. PROPONENTE: 

1.1. Razão Social: 

1.2. Endereço: 

1.3. CNPJ: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

a. Nosso preço global e denominado de lance inicial é de R$ ................................. 

(...............................................................................), conforme planilha de quantitativos abaixo 

descrita: 

ITEM DESCRIÇÃO  SERVIÇO  VALOR  VALOR TOTAL 

1 

Serviço de hospedagem de e-mail 
com 450 com 10GB de espaço cada , 
e mais 10 caixas de email com 50 GB 
de espaço cada ,incluindo serviço de 
proteção em acessos indevidos , no 
periodo de 01 ano . 1  

R$  

2 

serviço de hopedagem de website 
oficial com subdominio , incluindo 
instalação em plataforma de 
WordPress e bootstrap, bem como 
incluindo serviço de proteção do 
erbsite institucional e subdomínio com 
certificado de segurança SSL 
WildCard, no periodo de 01 ano .  

1  

VALOR TOTAL:  
 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

4. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

4.1. NOME: 

4.2. CARGO: 

4.3. CPF:  

4.4. RG: 
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Local e data, 

 

_______________________________________________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

 

Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                                            

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO Municipal 

 

Ref.: Dispensa Eletrônica nº XXX/2024 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento 

do inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV 

da lei 14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às 

empresas de pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

 

______________, em _____ de _____________de 2024. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Dispensa Eletrônica nº XXX/2024 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ***/2024. 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA E, DO 

OUTRO, XXXXXXXX, ADOTANDO-SE O 

REGIME DA LEI N. 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48010-901, inscrito no CNPJ/MF sob o número 

13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxx, o Sr. 

xxxxxxxx, brasileiro, portador do RG sob o nº XXXXXXXX SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito no 

CPF/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXX e portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX SSP-BA, 

doravante denominada CONTRATADA, submetidos ambos ao regime da Lei n° 14.133/2021, 

resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo n. XXXX/202X, referente a 

Dispensa de Licitação n.º XXX/2024, homologado(a)/ratificado(a) em Xx.X.202x, e alterações 

posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte 

integrante independentemente de transcrição, os documentos: 

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024 e seus anexos. 

b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em XX/XX/XXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Este contrato tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

PLATAFORMA WEB PARA HOSPEDAGEM DE WEBSITE INSTITUCIONAL COM OS 

SUBDOMÍNIOS, CERTIFICADO SSL WILDCARD, BEM COMO SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM DE WEBMAIL COM SUPORTE INTEGRADO. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 
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1.3 A compra prevista neste instrumento será feita de forma parcelada, conforme emissão de 

ordens de fornecimento devidamente formalizadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 A presente contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.887/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

3.2  Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 A contratada com menor valor cotado deverá fornecer o serviço do objeto mencionado em 

conformidade com disposições especificações neste edital pelo prazo de 12(doze) meses, a 

entrega deve ser de forma imediata e os acessos devem ser encaminhados por e-mail ao 

setor de tecnologia da informação através do endereço: dti@alagoinhas.ba.gov.br. 

4.2 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

4.2.1 IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.2.1.1. Implantação dos recursos de hospedagem e contas de e-mails corporativos, assistência 

técnica, manutenção diária e mensal.  

4.2.2. Suporte Técnico de Implantação:  

4.2.2.1. A prestação dos serviços de suporte técnico de implantação compreenderão atividades 

de levantamento das tecnologias e estudo do ambiente computacional de hospedagem de WEB 

site e administração de contas de e-mails corporativos, em uso na Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas e deverão consistir, ainda, na realização de atividades de assistência técnica, 

manutenção diária e mensal, a serem executadas por equipe técnica formada por profissionais 

que possuam vínculo jurídico com o licitante vencedor e que, comprovadamente, detenha 

experiência profissional na gestão de tecnologias que utilizem Plataformas WEB.   

4.2.3. Implantação:  

4.2.3.1. A implantação constitui a etapa de execução do objeto licitado, relativa à prestação de 

serviços de instalação, configuração, parametrização, customização, disponibilização, acesso as 

ferramentas de administração e gerenciamento dos recursos tecnológicos fornecidos pela 

CONTRATADA a CONTRATANTE, para a publicação do WEB site e criação dos e-mails 

mailto:dti@alagoinhas.ba.gov.br
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corporativos, de seus conteúdos migrados (se necessário), além da aplicação pela 

CONTRATADA das regras de segurança para o acesso ao WEB site e e-mails da Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas. O procedimento de implantação somente será considerado concluso e 

aceito pela CONTRATANTE por meio de emissão de "Termo de Aceite de Implantação" emitido 

pelos servidores públicos do Departamento de Informática, participantes da comissão técnica de 

apoio da elaboração desse contrato.  

4.2.4. Assistência Técnica e Manutenção Diária e Mensal:  

4.2.4.1. A Assistência Técnica e Manutenção Diária e Mensal dos recursos de hospedagem de 

WEB sites e e-mails corporativos compreenderão os procedimentos de manutenção corretiva e 

preventiva, para que evite a interrupção dos serviços, compreendendo atualizações, 

configurações gerais e de segurança, parametrizações, correções dos erros e defeitos de 

funcionamento dos recursos disponibilizados pela CONTRATADA, aperfeiçoamento das funções 

em operação ou adequação às novas tecnologias, além do monitoramento 24 (vinte e quatro) 

horas, sete dias por semana e ocorrerá sem ônus para a CONTRATANTE.  

4.2.4.2. Os chamados somente serão registrados pelos servidores designados através de 

comunicação da Diretoria de Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal de Alagoinhas. A 

comunicação para abertura das ocorrências deverá ser feita através de e-mail, telefone ou 

central de atendimento da CONTRATADA e deverão constar dados como data, hora de abertura 

e identificação do solicitante da CONTRATANTE.  

4.2.4.3. O primeiro atendimento técnico deverá ocorrer após no máximo 2 (duas) horas da 

abertura e registro junto a CONTRATADA, salvo em casos de invasões e/ou interrupções não 

programadas assim que detectadas pela CONTRATADA deverá imediatamente iniciar o 

respectivo atendimento adotando as providências necessárias para restabelecer a prestação dos 

serviços públicos que são disponibilizados através do website da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas. A solução não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após seu registro. Após 

o atendimento deverá ser emitido relatório técnico com descrição completa da solução aplicada, 

identificação do profissional que realizou os procedimentos, data e hora do término do 

atendimento que não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após o registro do chamado 

técnico e o relatório deverá ser enviado ao e-mail dti©alagoinhas.ba.gov.br.  

4.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  

4.3.1 Serviços de endereços eletrônicos (e-mail) compreendendo:  

4.3.1.1 450 (quatrocentos e cinquenta) endereços eletrônicos (contas de e-mail) em seu 

domínio, com capacidade individual de 10 (dez) GB, para cada uma das caixas de mensagens.  

4.3.1.2 10 (dez) endereços eletrônicos (contas de e-mail) em seu domínio, com capacidade 

individual de 50 (cinquenta) GB, para cada uma das caixas de mensagens.  

http://brumadinho.mg.gov.br/
http://brumadinho.mg.gov.br/
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4.3.1.3. Envio de anexos em mensagens com tamanho até 25 (vinte e cinco) MB.  

4.3.1.4. Catálogo de endereços pessoais e coletados automaticamente.  

4.3.1.5. Gerenciamento do catálogo de endereços, pastas, grupos e listas de emails.  

4.3.1.6. Criação, alteração e exclusão de pastas, grupos e listas de e-mails.  

4.3.1.7. Firewall.  

4.3.1.8. Antivírus.  

4.3.1.9. Filtros AntiSpam.  

4.3.1.10. Bloqueio de anexos.  

4.3.1.11. Gerenciamento dos filtros AntiSpam.  

4.3.1.12. Transferência mensal Ilimitada.  

4.3.1.13. Sistema Sender Policy Framework (SPF).  

4.3.1.14 Recurso de cadastro de senha complexa.  

4.3.1.15. Estatísticas e auditoria de envio e recebimento de e-mails.  

4.3.1.16. Monitoramento em tempo real.  

4.3.1.17. Busca de mensagens com filtros.  

4.3.1.18. Registro (logs) de ações.  

4.3.1.19. Acesso através de clientes de e-mail.  

4.3.1.20. Envio (upload) e recebimento (download) de e-mails pelos protocolos SMTP e POP3, 

porta 995, com opção de criptografia.  

4.3.1.21 cesso WEB.  

4.3.1.22. Gerenciamento por meio da WEB.  

4.3.1.23. Treinamento para os usuários chave de cada Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas.  

4.4 Servidor privativo virtual (VPS) dedicado para hospedagem de domínios WEB, com 

certificados de segurança SSL, compreendendo:  

4.4.1 Capacidade de hospedar pelo menos 02 (dois) websites, sendo um principal e o outro 

utilizada para backup ou hospedagem de serviços, separado da hospedagem principal. 

4.4.2. Capacidade para suportar até 100 (cem) subdomínios disponíveis em cada website.  

4.4.3. Capacidade de 200 (duzentos) GB de espaço em disco.  

4.4.4. Capacidade para tráfego de dados ilimitado.  

4.4.5 Capacidade de Base de Dados MySQL ilimitada. 

4.4.6. Firewall instalado e configurado.  

4.4.7. Antivírus instalado e configurado.  

4.4.8. Servidor com Sistema Operacional Linux ou Windows.  

4.4.9. Servidor WEB Apache instalado e configurado.  
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4.4.10. Servidor FTP instalado e configurado.  

4.4.11. Gerenciamento virtual do servidor por meio do cPanel  (Painel de Controle de 

Hospedagem de Sites On-line).  

4.4.12. Tecnologia Word Press instalada e configurada.  

4.4.13. Tecnologia Joomla instalada e configurada.  

4.4.14. Servidor de banco de dados MySQL instalado e configurado.  

4.4.15. Chaves SSL (configuração de IP, certificados e instalações de chaves de segurança) 

configuradas.  

4.4.16. Chave SSL: Let’s Encrypt.  

4.4.17. Ambientes de desenvolvimento PHP, JAVA e Perl instalados.  

4.4.18. Possuir relatórios ou Business Intelligence (BI) para gestão e consultas de utilização dos 

WEB sites.  

4.4.19. Alteração de senhas diversas (FTP, SSH, RDP e/ou bancos de dados) sempre que 

solicitado.  

4.4.20. Monitorar a disponibilidade, capacidades de processamento e armazenamento, redes, 

desempenho e demais serviços.  

4.4.21. Tecnologia e suporte para cópias de segurança (backup) instalada e configurada.  

4.4.22. Monitoramento de todos os serviços.  

4.4.23. Migração dos domínios da Prefeitura Municipal de Alagoinhas  para o servidor virtual 

dedicado, caso necessário.  

4.5. Cópia de segurança (backup) compreendendo:  

4.5.1. 300 (trezentos) GB de espaço em disco para backup.  

4.5.2. Realizar backups diários de todo o conteúdo dos WEB sites hospedados, inclusive 

arquivos diversos, códigos fontes, bancos de dados, bem como de todos os serviços de e-mail, 

considerando mensagens enviadas e recebidas, pastas padronizadas e/ou personalizadas, 

listas, configurações, parametrizações e anexos.  

4.5.3. Reter todos os backups por um período mínimo de 3 (três) dias corridos.  

4.5.4. Disponibilizar e/ou restaurar backups de todo o conteúdo dos WEB sites hospedados, 

inclusive bancos de dados, códigos fonte e documentos, sempre que solicitado, sem criptografia.  

4.5.5. Compartilhar o acesso ao backup.  

4.6.   Suporte técnico compreendendo:  

4.6.1. Prestar suporte técnico telefônico especializado, assistência técnica, manutenção corretiva 

e preventiva, para todos os recursos, tecnologias e serviços instalados, evitando interrupções, 24 

(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.  

4.6.2. Prestar suporte técnico por meio de chat e/ou e-mail.  
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4.6.3. Monitoramento de todos os recursos, tecnologias e serviços instalados.  

4.7. ETAPAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

4.7.1. A execução contratual deverá ser estruturada em etapas que compreenderão: 

implantação, disponibilização do acesso aos recursos tecnológicos de hospedagem, criação, 

gerenciamento e monitoramento das contas de e-mails corporativos, Suporte Técnico Diário e 

Mensal, conforme estabelecido por este Termo de Referência.  

4.7.2. É necessário ressaltar que a forma de execução contratual estabelecida, as 

especificações que delimitam e orientam os requisitos a serem obrigatoriamente observados 

durante as etapas de implantação e suporte técnico, bem coma as condições por meio das quais 

deverá haver a disponibilização dos recursos materiais e profissionais (pessoal), inviabilizam o 

estabelecimento de distinções das partes que compõe o objeto a ser contratado, circunstâncias 

que justificam a definição dos serviços a serem compreendidos pelo suporte técnico sem que 

haja individualização de atividades de trato sucessivo e de execução instantânea.  

4.7.3. Ademais, acrescenta-se que não obstante a heterogeneidade/pluralidade dos serviços 

inerentes ao objeto a ser licitado, certo é que apesar das diferenças dos serviços que compõem 

o suporte técnico, não há dúvidas que eles possuem natureza comum, o que permite que um 

único grupo de profissionais execute, de forma sucessiva, todas as etapas da execução 

contratual, valendo-se de condições de trabalho uniformes.  

4.7.4. Este modelo operacional, dentre outros benefícios, fará com que a Administração 

Municipal tenha a seu dispor profissionais, de forma permanente, que detenham conhecimentos 

sobre todo o ciclo inerente a publicação dos dados, do WEB site Institucional da Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas, assim como a criação e disponibilização das contas de e-mails 

corporativos, manutenção, gestão tecnológica, implantação e operacionalização dos recursos 

tecnológicos em produção, evitando, assim, paralisações temporárias dos -serviços públicos cuja 

execução depende do plena e do constante funcionamento dos serviços e recursos licitados no 

objeto.  

4.7.5. Do mesmo modo, cabe salientar que a execução de todos os serviços inerentes ao 

suporte técnico por um mesmo grupo de profissionais, que venha a ser modificado apenas em 

situações excepcionais, resultará na otimização da qualidade da assistência técnica e orientação 

aos usuários, o que aumentará celeridade e a capacidade de resolução de problemas que 

venham afetar a operacionalização dos recursos a serem utilizados.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

5.1 O valor total do presente contrato é R$ xxxxxxxxx. 
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5.2 Os preços unitários contratados poderão ser reajustados após um ano da data da 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 A concessão dos reajustes de que trata a presente cláusula é condição negocial e 

dependerá de solicitação da CONTRATADA, que o fará com pelo menos 30 dias de 

antecedência do aniversário da apresentação da proposta ou do fim da vigência do contrato, o 

que ocorrer primeiro. 

5.4 A celebração de termos aditivos para prorrogação de prazo do contrato sem manifestação 

da contratada quanto ao reajuste a que porventura tenha direito importará na preclusão do 

direito. 

5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao primeiro terão como data base o último reajuste ou a 

data em que deveria ter sido concedido este, mas não o foi por renúncia tácita ou expressa pela 

contratada. 

5.6 Os reajustes serão concedidos por termo aditivo ao contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 

seguinte forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em 

conta especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ 

(conforme Decreto Municipal nº 4.914/2018). 

6.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 

6.101/2024, devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de 

natureza contratual e onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade 

gestora manter listas consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos 

e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os 

credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 

de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. Consideram-se de baixo 

valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor contratado, 

correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

6.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação 

contratual ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação, em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, e seguirá o fluxo do organograma estabelecido no Decreto. 
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6.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou 

à documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa 

contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de 

credores. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 

falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será 

reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à unidade 

administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 

dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento. 

6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 

efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte 

diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem 

classificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício 

encerrado.  

6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 

Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as 

providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que 

esteja na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

6.9 O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o 

pagamento integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de 

classificação. 

6.10 Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de 

regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, 

estadual e federal, sob pena de não pagamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas correrão pela dotação orçamentária:  

 

Unidade Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

SECOM 2.196 3.3.90.40 500.0000 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 O objeto será entregue de acordo com as especificações contidas no Processo n. 

xxxxxxxxxx e Termo de Referência respectivo, bem como na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

8.2 A CONTRATADA deve entrar em contato com a secretaria solicitante após a assinatura 

deste contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no 

sentido de evitar transtornos durante a execução deste contrato. 

8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como 

motivo para a não execução do contrato e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que 

estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto deste contrato não poderá ser utilizado como 

justificativa para o não fornecimento, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e 

supervenientes à assinatura do contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogação de prazo. 

8.5 O aumento de que fala o item anterior deve ser necessariamente apontado pela 

CONTRATADA em momento anterior a apresentação de ordem de fornecimento. 

8.6 Não será considerada situação excepcional para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos 

preços ocasionada pelo processo inflacionário natural. 

8.7 A  execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados nesse instrumento e no termo de referência, sendo que 

quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas por escrito e aprovadas 

pelo CONTRATANTE. 

8.8 A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução contrato, se, após análise do 

CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à sua normal 

execução, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e 

força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda 

documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser 

apreciada pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Contratante estará obrigado a:  

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

d) Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em 

caso de imperfeições ou quando em desconformidade com as especificações indicadas no 

Termo de Referência; 

e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Quarta deste Contrato;  

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos 

produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos;  

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 

corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 

aplicação de multas previstas no Contrato;   

h) Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, 

órgão oficial de divulgação dos atos administrativos; e 

i) Assegurar o livre acesso ao local de entrega, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA 

para a execução do CONTRATO, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados; 

j) Fornece todos os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos 

serviços.  

k) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função do fornecimento dos serviços constantes da Ordem de Fornecimento.  

l) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

m)  Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de 

Referência; 

n)  Providenciar a inspeção do fornecimento dos serviços entregues pela Contratada.  

o)  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a: 

a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de 

outros encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada; 

b) Arcar com todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos e taxas 

necessários à execução deste contrato;  
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c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação;  

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de 

origem federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 

extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;  

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

adicionais, despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer 

outras despesas com o seu pessoal, competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as 

disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação correlata; 

f) Entrar em contato com a Secretaria Requisitante antes de realizar cada entrega, no sentido 

de acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;  

g) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos pela fiscalização; 

h) Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina 

de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, participem da cadeia de entrega, incluindo o uso de 

uniforme e crachá de identificação; 

i) Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, 

fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

j) Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia 

anuência, por escrito, do CONTRATANTE; 

l) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a execução dos serviços;  

m) Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial 

ou inconveniente a correta execução deste instrumento; e 

n) Providenciar a instalação de todos os equipamentos necessários à implementação do 

serviço e de acordo com as especificações deste contrato; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do Contratante. 

p) Assegurar que qualidade dos serviços, seja, rigorosamente, àquela descrita na Autorização 

de Fornecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, qualidade diversa daquela, devendo 

ainda garantir que a execução do objeto contratado seja efetuada dentro dos requisitos de 

qualidade e segurança, em conformidade com às normas e padrões pertinentes e conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor,  
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q) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 

durante a vigência do contrato; 

r) Atender com prontidão às requisições e especificações deste contrato, a partir da solicitação 

por meio de Autorização de Fornecimento/requisição do Setor solicitante. 

s) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 

representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços com 

vícios ou defeitos, durante o prazo do contrato 

t) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentar 

reclamações trabalhistas contra a Contratante.  

u) Atender o prazo máximo de 05 (cinco) dias, após emissão Autorização de Fornecimento para 

a entrega conforme solicitação do setor requisitante.  

v) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dos produtos que entregar, bem como 

por quaisquer danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor formalmente designado para 

acompanhamento;  

10.2 O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado, inicialmente a partir de 

minuciosa conferência no momento da entrega/recebimento. 

10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e aceite, os equipamentos ficarão em avaliação 

quanto à sua durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em 

protocolo próprio todas as inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos 

necessários, observando-se o prazo de garantia exigido para cada item; 

10.4 O Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a 

qualquer hora, por meio do gestor e/ou fiscal designado.  

10.5 São competências do Fiscal do Contrato: 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Alagoinhas/BA; 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos está sendo de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório; 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o 

objeto contratado; e 

IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, 

sejam devidamente apurados. 
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10.6 A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 

CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

10.7 A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 

observados. 

10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 PENALIDADES 

11.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, 

ajuste ou acordo celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) 

dias da data estipulada para tanto.  

b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 

decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a 

Administração Pública Municipal.  

d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 

inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar 

e contratar com a Administração Pública. 

11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da 

infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo 

conclusivo, garantido a ampla defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com o que segue: 

a) Quando não atender às condições da execução do contrato previstas no edital, termo de 

referência, ordem de fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) 

meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

b) Quando o CONTRATADO retardar imotivadamente a execução deste contrato, ou de suas 

parcelas, lhe será aplicada: 

1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

fatura, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do 

serviço não cumprido, quando for o caso, além de suspensão de 3 (três) meses; 
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2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

quando houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento 

da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender 

do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;  

3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura, quando realizada a parcela contratual 

com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses;  

c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato 

ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração 

Pública Municipal; 

 d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência 

de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 

comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal; 

e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, 

obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto averbas 

previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o 

atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não 

fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 

respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por 

evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;  

f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) 

meses,  

g) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas; multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, 

por um prazo de 2 (dois) anos;  

h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 

Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 i) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 

alteração nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de 

inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 
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11.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.  

11.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

impedirá a pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada.  

11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias ou serão deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, caso não existam faturas vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.  

11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da 

Secretaria Municipal Contratante/requisitante.  

11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.  

11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

12.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

12.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no item anterior, esta valerá como 

mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

12.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se 

reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se 

aderirá, com fulcro no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 
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14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do 

Município, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da 

Lei n. 14.133/2021, para fins de garantia a ampla publicidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinhas/BA, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas 

deste contrato. 

16.2 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e 

teor. 

 

Alagoinhas, XX de XXX de 2024. 

 

TESTEMUNHA 01: ___________________________________________________ 

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 02: ___________________________________________________ 

CPF: ___________________ 

 

                   Xxxxxx                                                                xxxxxx 

     SECRETARIA CONTRATANTE                                   EMPRESA 

 


